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DECRETO Nº 075 DE 28 DE AGOSTO DE 2023. 

 
 

“Determina a paralização das 
atividades e serviços públicos 
prestados pela Municipalidade 
no dia 30 de agosto de 2023, e 
dá outras providências”. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UIBAÍ, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, com fulcro no Art. 65, inciso 

IV, combinado com o Art. 87, inciso I, alínea “i”, da LOM - Lei 

Orgânica do Município: 

 

CONSIDERANDO a mobilização dos Prefeitos do Estado da Bahia, 

alinhados ao Movimento "SEM FPM NÃO DA", de abrangência nacional, 

organizado, especialmente, pelas associações municipalistas do 

Nordeste, notadamente, pela União dos Municípios da Bahia - UPB; 

 

CONSIDERANDO que nos dias 15 e 16 de agosto reuniram-se em 

mobilização Prefeitos e Prefeitas de todo o Brasil em Brasília/DF, 

tendo decidido conclamar todos os Prefeitos e Prefeitas a paralisar 

os serviços administrativos das prefeituras no dia 30 de agosto de 

2023, ante a necessidade de fomentar a discussão sobre o 

redimensionamento do pacto federativo, de modo a fortalecer a 

autonomia, mormente financeira, dos municípios brasileiros;  

 

CONSIDERANDO a acentuada queda no repasse do FPM – Fundo de 

Participação dos Municípios no mês de julho de 2023 em comparação ao 

mesmo período de 2022, o que provocou desequilíbrio nas contas 

públicas; 

 

CONSIDERANDO o atraso no repasse dos valores das Emendas ao 

Orçamento, propostas por parlamentares;  

 

CONSIDERANDO o aumento nominal e percentual das despesas do Ente, 

desde janeiro de 2023, em especial nas áreas mais sensíveis da 

prestação do serviço público, tais como saúde e educação; 
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CONSIDERANDO que a falta de recursos públicos tem impedido o Ente de 

honrar com a totalidade de seus compromissos, pondo em risco a 

manutenção dos serviços públicos ofertados e a adimplência junto aos 

fornecedores e servidores; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de chamar a atenção de toda a sociedade 

para conhecer das dificuldades enfrentadas e participar ativamente 

da busca por soluções; 

CONSIDERANDO que o intuito da mobilização é a defesa dos interesses 

municipalistas, cujo viso é sempre a defesa dos interesses coletivos 

e essenciais, em favor do bem comum;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica decretada a paralização dos serviços públicos 

municipais no dia 30 de agosto de 2023. 

 

Parágrafo Único. Excetua-se do dever de paralização somente serviços 

de limpeza urbana e saúde, que funcionam através do Hospital. 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  

 

 

Uibaí-BA, 28 de agosto de 2023. 

 

 

Ubiraci Rocha Levi 
Prefeito Municipal 
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